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APRESENTAÇÃO

Programa de Bolsa Permanência para estudantes de graduação

matriculados em cursos de Medicina autorizados no âmbito do

Programa Mais Médicos (PBP-PMM).

Este documento funciona como um passo a passo técnico e

administrativo, detalhando desde os pré-requisitos necessários até

a finalização do registro no sistema.



ADESÃO DAS IES

As IES que possuam cursos de graduação em Medicina e que

atendam ao disposto da Portaria MEC nº 655, de 18 de setembro de
2025.

Todos os dados do cadastro são importados do sistema

E-mec .

O que você vai encontrar aqui?

Como se inscreverQuem pode se 
inscrever

Procedimentos Passo a passo no 
sistema



Quem pode se inscrever?

A adesão da Universidade Pública Federal no

PBP-PMM deverá ser formalizada mediante a
assinatura, pelo representante legal da instituição
(reitor), de Termo de Adesão na forma do Anexo I

da Portaria MEC nº 655, de 18 de setembro de
2025, o qual deverá ser anexado, em formato

Portable Document Format – PDF, em campo
específico no SISBP, disponível no endereço
eletrônico https://sisbp.mec.gov.br/.

A adesão da Instituição de Ensino Superior Privada

no PBP-PMM deverá ser formalizada por
intermédio de sua mantenedora, por meio de seu
representante legal, mediante a assinatura digital

de Termo de Adesão no SISBP, disponível no
endereço eletrônico https://sisbp.mec.gov.br/.

As IES que possuam cursos de graduação em

Medicina que atendam ao disposto na Portaria
MEC nº 655, de 18 de setembro de 2025, e que
constam dispostas nos anexos do Edital nº 9/2026.

Como se inscrever?



Passo 1 O acesso da mantenedora de instituição privada ao SISBP ocorrerá mediante

conta “Gov.br.

A modalidade de acesso deverá ser por meio do certificado digital do tipo A1 ou A3,

devidamente autorizado, instalado e dentro do período de validade da mantenedora.Passo 2



Passo 3 Após exibir a tela “Bem-vindo à Gestão Mantenedora” selecione o ícone

Listagem de IES.

Passo 4
Ao clicar em “Listagem de IES”, o representante legal da mantenedora deverá,

para cada uma de suas instituições participantes do PBP-PMM, entrar nas

ações e assinar o Termo de Adesão.



Passo 5 Clique no ícone Lápis abaixo de Ações.

Passo 6 Assine o Termo de Adesão, clicando em Li e estou de acordo com o

Termo de Adesão.



Passo 7 Após a assinatura do Termo de Adesão, clique no ícone de download.

Passo 8 Assinado o Termo de Adesão, a instituição pode baixá-lo.



Passo 9
Após a assinatura do Termo de Adesão, a mantenedora deverá clicar em

“Gestão de Prepostos” e indicar dois prepostos, que serão os

responsáveis pela gestão do Programa Bolsa Permanência – Programa

Mais Médicos (PBP-PMM) em cada uma das instituições vinculadas.

Passo 10 Selecione Cadastrar preposto.



Passo 11 Os dados do Pré-Cadastro são preenchidos automaticamente, sendo

necessário selecionar o campus correto da Instituição ao qual o Preposto

está indicado.

Passo 12 Em seguida, selecione Assinar Termo Designação e incluir Cadastro.



Passo 13 Após a assinatura anterior clique em Li e estou de acordo com o Termo

Designação.

Passo 14 Feita a indicação do preposto, a inst ituição precisa informar ao

cadastrado que é necessár io acessar o sistema SISBP, via

Gov.Br.



Após a indicação do CPF do preposto pela
Mantenedora, o representante designado

deverá acessar o SISBP, por meio da

plataforma Gov.br, e complementar o
cadastro previamente iniciado pela

Mantenedora, informando se atuará como
preposto titular ou preposto substituto.

Concluída essa etapa, o preposto deverá

finalizar o cadastro no sistema.

Em seguida, o registro será encaminhado
para análise e autorização pelo MEC,

passando então a ficar disponível na tela
de gestão do Programa.

CADASTRO PRÓ REITOR/PREPOSTO

https://sisbp.mec.gov.br/primeiro-acesso


INSCRIÇÃO DE ESTUDANTES

O cadastramento de estudantes para o processo de seleção para

concessão de bolsas do PBP-PMM no ano de 2026 será efetuado

exclusivamente no SISBP, no endereço eletrônico

https://sisbp.mec.gov.br/primeiro-acesso.

O que você vai encontrar aqui?

Como se inscreverQuem pode se 
inscrever

Procedimentos Passo a passo no 
sistema



Quem pode se inscrever?

Acessando o SISBP por meio do endereço eletrônico:

https://sisbp.mec.gov.br/,

Somente poderá se cadastrar no processo de seleção o

estudante de graduação em medicina que esteja devidamente
inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal – CadÚnico, com cadastro ativo e atualizado, nos

termos da regulamentação vigente e com matrícula ativa em
curso de Medicina autorizado no âmbito do Programa Mais

Médicos, cuja instituição de ensino superior tenha efetuado
adesão ao PBP-PMM.

Como se inscrever?
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Passo 1 O acesso do estudante ocorrerá mediante conta “Gov.br”.

O login deverá ser efetuado pelo seu CPF.

Clicar na opção “Discente”, e “Prosseguir”Passo 2



OBSERVAÇÃO

Após o preenchimento das informações pessoas, clique em “Prosseguir”Passo 3

Caso o aluno não esteja cadastrado no CadÚnico, e/ou, não tenha as informações

atualizadas no prazo estabelecido no edital, aparecerá a tela abaixo, não permitindo

prosseguir com a inscrição.



Passo 4

Na segunda tela de preenchimento de informações, além dos dados, deverão

ser anexadas as seguintes documentações:

- Comprovante de renda familiar;

- Termo de Compromisso do Bolsista;

- Comprovante de inscrição no CadÚnico;

- Declaração de Bolsista Estudante de Medicina do Programa Mais

Médicos/IES Privadas - Conforme consta do anexo 4 da Portaria 655/2025

(este documento não se aplica para estudantes de Universidades

Federais).

Após a finalização, clicar em “Prosseguir”



Passo 4
MODELO

DECLARAÇÃO DE IES PRIVADAS DO ESTUDANTE

BOLSISTA DE MEDICINA DO PROGRAMA MAIS

MÉDICOS. Conforme anexo 4 da Portaria 655/2025.



Passo 5 Preencha o questionário, após a finalização, clique em “Concluir.”

Cadastro finalizado.

IMPORTANTE: Após a conclusão do cadastro, o estudante terá até a data final do

prazo de inscrição para corrigir e/ou alterar qualquer informação. É imprescindível

que, após realizar qualquer edição, o aluno clique em “Concluir”. Caso o

estudante faça alterações e não finalize o procedimento clicando em “Concluir”, o

sistema o excluirá automaticamente do processo.

Passo 6



Quais são os canais para 

mais esclarecimentos?

https://fale-conosco.mec.gov.br/portal

cgred@mec.gov.br

bolsapermanencia@mec.gov.br

Reforçamos que todos os possíveis erros sistêmicos devem
possuir print da tela para a efetiva análise da equipe
responsável.
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